
Crédito do Trabalhador

Ministrante: Guilherme Santos e Alline Dagostim

Novas regras em rescisão
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Siga-nos nas Redes Sociais
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• Mudanças para o trabalhador
• Mudanças para o empregador
• Mudanças no portal Emprega Brasil
• Nova API
• Exemplos de cálculos

O que  vamos  ver  
hoje ?



O que muda no Crédito 
do Trabalhador?



Fluxo atual
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Fluxo atual (mensal e rescisão)

Consulta API/Arquivo 

mensal 

(dia 21)

1

API retorna parcelas do 

mês

2

Inclui as parcelas

no sistema e calcula 

rescisão

3

Sistema apura 

remuneração disponível

4

Calcula desconto, limitado à parcela e a 

35% da remuneração disponível

5

Desconta

6

Envia S-2299 para o 

eSocial

7

eSocial valida nº contrato, nº IF e 

CPF/matrícula

8
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• Possibilidade de oferecer o FGTS como garantia
em caso de rescisão que gere direito ao saque :

• 10% do saldo do FGTS
• 100% da multa rescisória

• Possibilidade de oferecer 0% ou 35 % das
verbas rescisórias como garantia nos novos
contratos

• Para contratos vigentes a garantia será
automática e o % apurado pela Dataprev

Mudanças  para o 
Trabalhador
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• Nova API diária para consulta dos dados para
rescisão

• Nova regra para desconto em rescisão
• Nova base de cálculo da remuneração

disponível
• Nova validação do eSocial no S - 2299

Mudanças  para o 
Empregador
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As mudanças estão previstas para 26/06 .

É necessário aguardar a publicação da portaria do

MTE oficializando as novas regras .Data Prevista



Fluxo novo
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Rescisão / desligamento

Empresa / Folha

eSocial

Recebe rescisão

1

Consulta API diária por 

CPF

2

Recebe saldo devedor e % de 

garantia

3

Calcula valor a 

descontar

4

Envia S-2299

com valor descontado

5

eSocial consulta Dataprev

6

eSocial calcula valor a 

descontar

7

Compara com valor do S-2299

8

Difere?

9

Sim

Gera 

advertência

Não

Sem divergência
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Nova API
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Mudança  no 
Emprega  Brasil
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• Para apurar a remuneração disponível deve ser
considerado :

• Proventos com incidência de INSS
• Descontos com incidência de INSS
• Desconto de INSS e IRRF
• Descontos compulsórios

• Em caso de rescisão serão considerados
também :

• 6003 – Aviso prévio indenizado e médias
• 6004 – Férias indenizadas e em dobro e

1/3
• 6006 – Férias proporcionais e 1/3
• 6007 – Férias vencidas e 1/3

Novas rubricas  
para base
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• A validação no S - 2299 ocorre apenas quando o
evento é recepcionado .

• A validação considera o valor descontado x
valor apurado

• Será considerado apenas rescisões com data a
partir da publicação da portaria

Validação  do 
S - 2299



Vamos praticar?
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Exemplo  1

Cálculo da remuneração disponível e desconto

• % Verba Rescisória Garantia: 25%

• Remuneração Disponível: R$ 12.950,00

• Saldo Devedor: R$ 856,00

• R$ 12.950,00 x 25% = R$ 3.237,50

• Valor do desconto no mês da rescisão: 

R$ 856,00
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Exemplo  2

Cálculo da remuneração disponível e desconto

• % Verba Rescisória Garantia: 25%

• Remuneração Disponível: R$ 1.200,00

• Saldo Devedor: R$ 856,00

• R$ 1.200,00 x 25% = R$ 300,00

Valor do desconto no mês da rescisão: 

R$ 300,00



Prática no 
Domínio Folha



Dúvidas?
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